
Art. 83 Art. 83 - ..........................................- ..........................................
..................................................................................................................
§ 3§ 3º - Os estabelecimentos de que  - Os estabelecimentos de que 
trata o § 2trata o § 2º deste artigo deverão  deste artigo deverão 
possuir, exclusivamente, agentes possuir, exclusivamente, agentes 
do sexo feminino na segurança de do sexo feminino na segurança de 
suas dependências internas.suas dependências internas.
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